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Prefeitura Municipal de  
São Benedito publica: 

 
 
 
• Portaria N° 042/2020 - Exonerar o(a) Sr(a).Gardenia Craveiro Alves 
• Portaria N° 043/2020 - Exonerar o(a) Sr(a). Midian de Brito Melo 
• Portaria N° 044/2020 - Exonerar o(a) Sr(a). Claudio Ismael Damasceno 

Silva 



 

 

PORTARIA N° 042/2020 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de Março 
de 2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o(a) Sr(a).Gardenia Craveiro Alves, inscrito (a) no CPF sob o n.º 
055.787.143-31, RG N.º 20073992229 SSP/CE, do cargo de Coordenador da Unidade Básica 
do Centro de Nutrição, do(a) SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Benedito - CE.  

. 

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  04 de Maio de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 043/2020 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de Março 
de 2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o(a) Sr(a). Midian de Brito Melo, inscrito (a) no CPF sob o n.º 
016.205.473-41, RG N.º 200002817790 SSP/CE, do cargo de Coordenador da Unidade Básica 
do Chora, do(a) SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São Benedito - CE.  

. 

Cumpra-se e Publique-se. 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  04 de Maio de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N° 044/2020 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO-CE, Gadyel Gonçalves de Aguiar Paula, no 
uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto na Lei Orgânica do Município e 
considerando as disposições legais previstas na Lei Municipal nº 1221/2020 de 05 de março de 
2020, (que dispõe sobre alterações na Estrutura Administrativa do Poder Executivo do 
Município de São Benedito – CE, padroniza as nomenclaturas dos cargos, pela presente. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º. Exonerar o(a) Sr(a). CLAUDIO ISMAEL DAMASCENO SILVA, inscrito (a) no CPF 
sob o n.º 014.215.293-51, RG N.º 2003028038067 SSP/CE, do cargo de COORDENADOR DA 
UNIDADE BÁSICA DA CARNAUBA,  do(a) SECRETARIA DE SAÚDE do Município de São 
Benedito - CE. 

Art. 2º. A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Cumpra-se e Publique-se. 

Coordenador da Unidade Básica do Barreiro 

 

Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO - CE, em  04 de maio de 2020. 

 

 

GADYEL GONÇALVES DE AGUIAR PAULA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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